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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno requer que se oficie ao Senhor Secretário da Saúde do Estado de São Paulo, para que preste
esclarecimentos sobre o atendimento do AME - Ambulatório Médico Especialista da cidade de Santos,
além de responder as seguintes questões:
 
1 – Quantas pessoas são atendidas por dia no AME de Santos? Como é feita a distribuição populacional
para o atendimento?
 
2 – Qual é o tempo médio de espera para o atendimento no AME de Santos? Qual a capacidade das
salas de espera?
 
3 – Como funcionam as unidades descentralizadas de saúde na Baixada Santista?
 
4 – Existem quantas farmácias de alto custo na Baixada Santista? Como são distribuídas as farmácias de
alto custo na Baixada Santista? Como é feita a analise populacional para sua distribuição?
 
5 – O que significa a senha utilizada pela nomenclatura de “DISPENSAÇÃO”? Ela é utilizada em todas as
unidades de saúde? Qual o tempo de espera? Quantas pessoas passam nessa modalidade mensalmente
nesta unidade?
 
6 – O que significa a senha utilizada pela nomenclatura de “RENOVAÇÃO”? Ela é utilizada em todas as
unidades de saúde? Qual o tempo de espera? Quantas pessoas passam nessa modalidade mensalmente
nesta unidade?
 
7 – Quantas FME – farmácias de medicamentos contam a Baixada Santista? Como é feita a distribuição
populacional para o atendimento?
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

O presente requerimento se fez necessário após inúmeros munícipes da Baixada Santista entrarem em
contato com o mandato reclamando do atendimento dos centros de saúde.
 
De acordo com notícias locais e relatos dos enfermos os questionamentos acima mencionados e em
decorrência  da  gravidade  da  situação,  solicitamos  a  presente  pasta  que  preste  os  devidos
esclarecimentos.
 
Justificando assim a prerrogativa do Poder Legislativo de fiscalizar os atos da Administração Pública
quanto  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  economicidade,  razoabilidade,
finalidade, motivação e atendimento do interesse público.
 
 
 
 

Caio França
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